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N O T A  D E  E S C L A R E C I M E N T O  

 
Processo Licitatório n° 0043/2021 

Pregão Eletrônico n° 0004/2021 

 
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais Elétricos 
(Luminárias, Lâmpadas, Soquetes, Braços, Relé, Reator, Poste, Fios e outros), destinados a 
atender as demandas da Iluminação pública do Município de Xanxerê.  
  
Em atenção ao pedido de esclarecimento efetuado por interessado, esclarecemos que: 
 
Questionamentos: 
 
I - DO FATOR DE POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIO À 0,98. 
  

Na especificação técnica das luminárias LED do presente Edital traz a solicitação do item o 
fator de potência igual ou superior ao valor de 0,98. Ocorre que, a Portaria 20 do INMETRO 
estabelece que o fator de potência mínimo deverá ser de 0,92. 
   Entende-se, portanto, que qualquer valor acima de 0,92 está em total acordo ao 
requisito da própria Portaria 20 do INMETRO. 

Neste sentido, questiona-se: Serão aceitas luminárias em total consonância com a 
Portaria 20 do INMETRO que apresentem fator de potência acima de 0,97? 

  
RESPOSTA: Sim, com fator de potência igual ou superior ao valor de 0,98. 

 

II – DA POTÊNCIA DA LUMINARIA LED (W) 
 Como se sabe, a tecnologia LED vem entre anos gerando uma grande economia de 

energia elétrica e aumenta a cada atualização, ou seja, quanto mais a tecnologia avança mais 
temos a possibilidade de economizar energia elétrica, tendo o mesmo fluxo luminoso ou até 
superior. 

O principal fator de troca de iluminação antiga para luminárias em LED é a economia de 
energia elétrica, diante disso verificamos que no edital consta a potência fixa de 180W, 
impossibilitando o município de apreciar proposta com luminárias LED de alta eficiência, ou seja, 
alto fluxo luminoso e baixo consumo de energia elétrica. 

 Diante do exposto entendemos que a potência mencionada em edital é a potência 
nominal máxima de consumo, sendo aceito luminárias LED com eficiência luminosa maior 
que 150 lm/W, pois assim o município economizaria ainda mais energia elétrica, obtendo o 
mesmo fluxo luminoso calculado, está correto o nosso entendimento? 

 RESPOSTA: Conforme consta no anexo I " FLUXO LUMINOSO EFETIVO MINIMO DE 
25.000 IM, E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL A 140 IM/W ", sim, serão aceitas as 
luminárias de 180W com fluxo maior que 150 lm/W. 

Xanxerê-SC, 18 de março de 2021. 
 
 

Jucimar Bortoncello 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Xanxerê 


